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2 — Em caso de perda ou roubo de documentos,
deverá ser confirmada a sua nacionalidade junto do
Ministério dos Negócios Estrangeiros, ou do Ministério
das Relações Exteriores, ou da representação consular
do seu país, mais próxima.

Artigo 4.o

A inscrição consular ou matrícula referida no artigo III
do Acordo é feita nos seguintes termos:

a) Nacionais portugueses, mediante a apresenta-
ção de bilhete de identidade de cidadão nacional
válido;

b) Nacionais brasileiros, mediante a apresentação
de passaporte brasileiro válido, ou carteira de
identidade válida, expedida pela secretaria de
segurança pública dos estados ou do distrito
federal.

Artigo 5.o

Os consulados de carreira e as secções consulares
de cada uma das Partes Contratantes poderão, em caso
de manifesta urgência e não dispondo dos impressos
referidos no artigo III do Acordo, utilizar os seus próprios
modelos de impressos nos actos praticados a favor dos
nacionais da outra Parte Contratante, averbando nos
mesmos a menção da nacionalidade do beneficiário do
acto.

Artigo 6.o

1 — Os emolumentos, devidos pela prática dos actos
consulares a que se refere o presente Protocolo, serão
cobrados em conformidade com a tabela de emolumen-
tos vigente nos postos consulares que praticam os men-
cionados actos e reverterão a favor dos respectivos cofres
consulares.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a eventual aplicação de imposto, taxa ou similar, previsto
na lei interna do Estado do nacional requerente, no
acto da legalização do documento.

Artigo 7.o

1 — Nos casos de prestação de socorros ou de repa-
triação haverá lugar a compromisso de reembolso da
totalidade das respectivas despesas efectuadas, acres-
cida, quando for caso disso, das taxas ou emolumentos
consulares aplicáveis.

2 — Salvo casos de extrema urgência, a protecção pre-
vista no artigo V do Acordo não poderá ser prestada
nem poderão ser concedidos ou autorizados adianta-
mentos, auxílios pecuniários ou cobertura de despesas
sem autorização do competente Ministério dos Negócios
Estrangeiros ou posto consular mais próximo.

3 — A menos que as autoridades de cada uma das
Partes expressamente o dispensem, dever-se-á sempre
obter um compromisso de reembolso para a totalidade
das despesas efectuadas, acrescido, quando for caso
disso, das taxas ou emolumentos consulares aplicáveis.

4 — O governo da Parte Contratante da nacionali-
dade do requerente reembolsará todas as despesas a
pedido do governo da outra Parte que preste assistência.

5 — O compromisso de reembolso revestirá a forma
de declaração escrita para o efeito.

Artigo 8.o

A Parte Contratante que proceda a operações de eva-
cuação dos seus cidadãos, cuja segurança esteja em
perigo em país terceiro, poderá incluir naquelas ope-
rações os cidadãos da outra Parte Contratante, a pedido
desta, que se responsabilizará pelas despesas efectuadas
com os seus cidadãos.

Artigo 9.o

O presente Protocolo produz efeito a partir da data
de troca de notas confirmando a sua aprovação e man-
ter-se-á em vigor durante a vigência do Acordo.

Feito em Lisboa aos 17 dias do mês de Abril de 1999,
em dois exemplares originais em língua portuguesa,
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

Pela República Federativa do Brasil:

Luís Filipe Palmeira Lampreia.

ANEXO ÚNICO

Consulados de carreira e secções consulares de embai-
xadas de Portugal:

Beira;
Benguela;
Goa;
Kinshasa;
Lusaca;
São Tomé.

Consulados de carreira do Brasil:

Caiena;
Ciudad del Este;
Ciudad Guayana;
Houston;
Iquitos;
Santa Cruz de la Sierra.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 386/99
de 28 de Setembro

A Portaria n.o 74-A/93, de 19 de Janeiro, procedeu
à transposição para o direito nacional da Directiva
n.o 90/547/CEE, de 29 de Outubro, que adoptou as
regras aplicáveis ao trânsito de electricidade entre as
grandes redes de transporte dentro do território da
Comunidade.

Por força do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei
n.o 182/95, de 27 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 56/97, de 14 de Março, a
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referida portaria deveria manter-se em vigor enquanto
não fosse adoptada a portaria prevista no artigo 36.o
daquele diploma.

Entretanto, foi adoptada a Directiva n.o 98/75/CE,
de 1 de Outubro, da Comissão, que actualizou a lista
das entidades abrangidas pela Directiva n.o 90/547/CEE,
importando, por este facto, proceder à sua transposição.

O presente decreto-lei tem por finalidade proceder
à transposição para o direito nacional da Directiva
n.o 98/75/CE, procedendo simultaneamente à sistema-
tização das disposições da Directiva n.o 90/547/CEE, de
29 de Outubro, que já havia sido transposta pela Portaria
n.o 74-A/93, de 19 de Janeiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece as disposições a
que deve obedecer o trânsito de energia eléctrica entre
grandes redes de transporte de muito alta tensão ou
de alta tensão.

2 — Estão abrangidas pela aplicação deste diploma
as entidades responsáveis pela exploração das grandes
redes de transporte de energia eléctrica de muito alta
tensão ou de alta tensão.

Artigo 2.o

Definição

Para efeitos do presente diploma, considera-se trân-
sito de energia eléctrica entre grandes redes de trans-
porte de muito alta tensão ou de alta tensão qualquer
operação de transporte de energia eléctrica que preen-
cha as seguintes condições:

a) O transporte seja efectuado pelas entidades res-
ponsáveis pela exploração de uma grande rede
eléctrica de muito alta tensão ou de alta tensão,
com exclusão das redes de distribuição;

b) A rede de origem ou de destino final esteja
situada no território da Comunidade;

c) O transporte implique a passagem de, pelo
menos, uma fronteira intracomunitária.

Artigo 3.o

Princípios aplicáveis ao trânsito

1 — As condições de trânsito, aplicáveis a todas as
partes interessadas, obedecem aos seguintes princípios:

a) Ser não discriminatórias e equitativas;
b) Não conter disposições abusivas nem restrições

injustificadas;
c) Não fazer perigar a segurança do abastecimento

e a qualidade do serviço.

2 — Para efeitos do número anterior, as condições
de trânsito têm, nomeadamente, em plena conta a uti-
lização das capacidades de reserva de produção e a
exploração mais eficaz dos sistemas existentes.

Artigo 4.o

Comunicações e contratos

1 — A entidade concessionária da Rede Nacional de
Transporte de Energia Eléctrica comunica à Comissão
das Comunidades Europeias e à Entidade Reguladora
do Sector Eléctrico, quando se verifique a ocorrência
das seguintes situações:

a) Qualquer pedido de trânsito de energia eléctrica
entre a sua rede e outra grande rede de muito
alta tensão ou de alta tensão a que corresponda
um contrato de venda de energia eléctrica de
duração mínima de um ano;

b) A celebração de um contrato de trânsito de
energia eléctrica;

c) As razões pelas quais, decorridos 12 meses a
contar da comunicação de um pedido de trân-
sito, as negociações não conduziram à celebra-
ção do respectivo contrato.

2 — As comunicações a que se refere o número ante-
rior são efectuadas no prazo de 60 dias a contar da
data da ocorrência das situações referidas no número
anterior.

3 — A entidade concessionária da Rede Nacional de
Transporte de Energia Eléctrica deverá iniciar as nego-
ciações sobre as condições do trânsito de energia eléc-
trica a partir da data do pedido, comunicando, no prazo
de 60 dias, esse facto à Entidade Reguladora do Sector
Eléctrico.

4 — A fixação dos prazos estabelecidos neste diploma
não prejudica a observância de prazos mais curtos esta-
belecidos nos regulamentos a publicar pela Entidade
Reguladora do Sector Eléctrico ao abrigo do n.o 2 do
artigo 63.o do Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 56/97,
de 14 de Março.

5 — As comunicações previstas no presente decre-
to-lei são igualmente feitas à Direcção-Geral da Energia
dentro dos prazos nele estabelecidos.

Artigo 5.o

Por anexo ao presente diploma dá-se a publicidade
necessária à lista relativa às grandes redes de alta tensão
e às entidades responsáveis por estas nos Estados mem-
bros da União Europeia prevista pela Directiva
n.o 98/75/CE, da Comissão, de 1 de Outubro, que actua-
liza a Directiva n.o 90/547/CEE, do Conselho, de 29
de Outubro, da lista.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Setembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 17 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Setembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO

Lista das entidades a que se refere o artigo 5.o

País Entidade/rede

Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPTE — Société pour la coordination
de la production et du transport
d’energie électrique.

Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . Eltra.
Elkraft.

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . Bayernwerk, AG.
Berliner Kraft. und Licht (Bewag),

AG.
EnBW Transportnetze, AG.
Hamburgische Electricitats-Werke,

AG (HEW).
PreussenElektra Aktiengesellschaft.
RWE Energie, AG.
Vereinigte elektricitatswerke Westfa-

len, AG (VEW).
VEAG Vereinigte Energiewerke, AG.

Grécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Public Power Corporation (PPC).
Espanha . . . . . . . . . . . . . . . . . Red Eléctrica de España, S. A.
França . . . . . . . . . . . . . . . . . . Électricité de France.
Irlanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . Electricity Supply Board.
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Edison.

Edison Termoelettrica.
Enel.

Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . Cegedel.
Sotel.

Países Baixos . . . . . . . . . . . . . SEP.
Áustria . . . . . . . . . . . . . . . . . . Osterreichische Elektrizitatswirtschaft,

AG.
Tiroler Wasserkraftwerke, AG.
Vorarlberger Kraftwerke, AG.
Vorarlberger Illwerke, AG.

Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . Rede Eléctrica Nacional, S. A. (REN).
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . Suomen Kantaverkko Oyj (Finnish

Power Grid P. L. C.).
Suécia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Affarsverket svenska Kraftnat.
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . National Grid Company.

Scottish Power.
Scottish Hydro-Electric.
Northern Ireland Electricity.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 387/99
de 28 de Setembro

O desenvolvimento da educação e formação ao longo
da vida, considerada como «condição para a plena par-
ticipação na sociedade», assenta num conceito de edu-
cação de adultos definido como o conjunto de processos
de aprendizagem, formais ou não formais, através dos
quais os adultos desenvolvem as suas capacidades, enri-
quecem os seus conhecimentos, aperfeiçoam qualifica-
ções técnicas e profissionais e se orientam para satisfazer
simultaneamente as suas próprias necessidades e as das
suas sociedades, conforme definição da UNESCO esta-
belecida na Declaração de Hamburgo.

Uma política de educação de adultos que visa, em
simultâneo, corrigir um passado marcado pelo atraso
neste domínio e preparar o futuro deve assegurar res-
postas eficazes e adequadas que garantam a igualdade
de oportunidades, permitam lutar contra a exclusão
social através do reforço das condições de acesso a todos
os níveis e tipos de aprendizagem, ao mesmo tempo
que asseguram a transição para a sociedade do conhe-
cimento.

Nesta óptica, a estratégia para a educação e formação
de adultos deve combinar uma lógica de serviço público
e uma lógica de programa, que se traduza no estímulo
e apoio à iniciativa e à responsabilidade individual e
de grupos, no sentido de uma capacitação crescente das
pessoas e das comunidades, privilegiando para isso a
dimensão local e regional e mobilizando a sociedade
civil. Assim, a acção a desenvolver deve dar visibilidade
e substância a estratégias de valorização pessoal, pro-
fissional, cívica e cultural, na óptica da empregabilidade,
da criatividade, da adaptabilidade e da cidadania activa.

Neste enquadramento, foi constituído o Grupo de
Missão para o Desenvolvimento da Educação e For-
mação de Adultos, através da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 92/98, de 14 de Julho, incumbido, desde
logo, de desencadear o processo tendente à constituição
da Agência Nacional de Educação e Formação de Adul-
tos (ANEFA).

Assim, o presente diploma vem criar a ANEFA, com
a natureza de instituto público, sujeito à tutela e supe-
rintendência dos Ministros da Educação e do Trabalho
e da Solidariedade, concebida como estrutura de com-
petência ao nível da concepção de metodologias de inter-
venção, da promoção de programas e projectos e do
apoio a iniciativas da sociedade civil, no domínio da
educação e formação de adultos, e ainda da construção
gradual de um sistema de reconhecimento e validação
das aprendizagens informais dos adultos.

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto, natureza e atribuições

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma define a natureza, as atribuições,
a estrutura e o funcionamento da Agência Nacional de
Educação e Formação de Adultos, adiante designada
por ANEFA.

Artigo 2.o

Natureza

A ANEFA é um instituto público dotado de per-
sonalidade jurídica, com autonomia científica, técnica
e administrativa.

Artigo 3.o

Tutela e superintendência

A ANEFA fica sujeita à dupla superintendência e
tutela dos Ministros da Educação e do Trabalho e da
Solidariedade.

Artigo 4.o

Atribuições

São atribuições da ANEFA:

a) Desenvolver e divulgar modelos, metodologias
e materiais de intervenção pedagógica e sócio-
-educativa específicos para a educação e for-
mação de adultos, dando particular atenção às
pessoas mais carenciadas neste domínio;

b) Promover programas e projectos nos domínios
da educação e formação de adultos, a desen-


